
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA Nº 208/2023/SEMA/MT

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 180/2022/SEMA/MT.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº
8.515 de 30 de junho de 2006 e no Decreto nº 3.006 de 05 de maio de 2004 e suas alterações.

RESOLVE:

Art.1º Retificar a Portaria nº 180/2022/SEMA/MT publicada em 16/03/2023.

Parágrafo único. Onde se lê: “nº 180/2022/SEMA/MT”, leia-se “nº 180/2023/SEMA/MT”.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 16 de março de 2023.

Mauren Lazzaretti

Secretária de Estado de Meio Ambiente

SEMA/MT
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